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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE BAIXA E 
MEDIA TENSÃO NO MUNICÍPIO DE CANTA - RR. CONVÊNIO 0193/2019 
SICONV 882874/2019, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE 
BAIXA E MEDIA TENSÃO NO MUNICÍPIO DE 
CANTA - RR. CONVÊNIO 0193/2019 SICONV 
882874/2019 

 R$ 1.198.500,00 (UM 

MILHÃO, CENTO E NOVENTA 

E OITO MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação estará previsto no Plano de Contratações Anual 2025 que se 
encontra em elaboração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

A descrição da solução como um todo encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

A Contratada deverá executar os serviços respeitando os critérios de sustentabilidade 
ambiental, visando atender a legislação vigente, em especial à Instrução Normativa MPOG n° 
1, de 19 de janeiro de 2010, indicados abaixo: 

 Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações da ANVISA; 


